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RESOLUÇÃO SEI Nº 2382878/2018 - SES.CMS

 

 

Joinville, 06 de setembro de 2018.
RESOLUÇÃO Nº 058/2018 
 
 
REAVALIAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº21/2013/CMS - INCENTIVOS FINANCEIROS
DISPONIBILIZADOS ÀS INSTITUIÇÕES HOSPITALARES
 
O Conselho Municipal de Saúde, por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CLXXIV
174ª Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 03 de setembro de
2018, consubstanciados no Parecer 003/2018 da CAI (Comissão de Assuntos Interno), RESOLVE
APROVAR as seguintes ações quanto a reavaliação da Resolução nº 21/2013/CMS:
 

1.  O ARQUIVAMENTO, considerando que a Resolução nº021/2013 torna-se inativa, em
função da Portaria Ministerial Nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que estabelece a revisão
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), referente a transferências, custeios e investimentos;

2. Que os valores das transferências do Fundo Nacional de Saúde para os demais fundos de
saúde devem ser sistematicamente publicizados e divulgados em seu montante global, para o
devido acompanhamento do controle social, com identificação das suas funções
programáticas.

 
Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º
da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  assina a presente Resolução do Conselho e a
encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada
e Publicada.
       
O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da Lei
Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.
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Documento assinado eletronicamente por Orlando Jacob Schneider,
Usuário Externo, em 06/09/2018, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/09/2018, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/09/2018, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2382878 e o código CRC A4D8C51B.
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